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PORTARIA N'* 406/2024

CONCEDE FERIAS AO SERVIDOR ROBERVAL
PEREIRA DE ARAÚJO, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito municipal de Iporã,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em atendimento ao memorando
381 1/2023.

RESOLVE;

I - Conceder FERIAS, ao servidor ROBERVAL PEREIRA
DE ARAÚJO, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG sob n”. 8.004.858-0 -
SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob n°. 026.818.609-03, residente e domiciliado nesta cidade e
comarca de Iporã - Paraná, ocupante do Cargo TÉCNICO DE ENFERMAGEM, lotado na
Secretaria de Assistência à Saúde, férias de 15 (quinze) dias, referente ao período aquisitivo de
11/03/2020 à 10/03/2021 a contar de 22/04/2024 à 06/05/2024.

Registre-se,
Publique-se, e

Cumpra-se.

Iporã-(PR), 18 de março de 2024.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal
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Art. 1° - Aprova, o credenciamento da especialidade em Neurologia
na rede de atenção especializada.
Iporã, 16 de março de 2024

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código ldentificador:9EB47018

MARCOS ROBERTO PEREIRA

Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Iporã
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CONCEDE FERIAS AO SERVIDOR ROBERVAL PEREIRA
DE ARAli.IO. E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais e em atendimento ao
memorando 3811/2023.

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

RESOLUÇÃO N®004/2024

O Conselho Municipal de Saúde de Iporã-Pr, no uso de suas
atribuições legais que lhe confere a LEI N° 8.080 de 19 de Setembro
de 1990, LEI N° 8.142 de 28 de Dezembro de 1990, RESOLUÇÃO
453/2012 do Conselho Nacional de Saúde, e criado pela LEI
MUNICIPAL N° 153/91 de 29 de Novembro de 1991;

RESOLVE;

1 - Conceder FÉRIAS, ao servidor ROBERVAL PEREIRA DE

.\R.AÚJO. brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG
sob n°. 8.004.858-0 - SSP/PR. e inscrito no CPF/MF sob n°.

026.818.609-03, residente e domiciliado nesta cidade e comarca de

Iporã
ENFERMAGEM, lotado na Secretaria de Assistência à Saúde, férias

de 15 (quinze) dias, referente ao periodo aquisitivo de 11/03/2020 à
10/03/2021 a contar de 22/04/2024 à 06/05/2024.

TÉCNICO DEParaná, ocupante do Cargo O Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Iporã - PR, no uso
de suas atribuições legais emite parecer.
Resolve:

Art. 1° - Aprova, o credenciamento da especialidade em Urologia na
rede de atenção especializada.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporã, 16 de março de 2024

MARCOS ROBERTO PEREIRA

Presidente do Conselho Municipal de Saúde de IporãIporã-(PR), 18 de março de 2024.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
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RESOLUÇÃO N°005/2024
GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

RESOLUÇÃO N°002/2024 O Conselho Municipal de Saúde de Iporã-Pr, no uso de suas
atribuições legais que lhe confere a LEI N° 8.080 de 19 de Setembro
de 1990, LEI N° 8.142 de 28 de Dezembro de 1990, RESOLUÇÃO
453/2012 do Conselho Nacional de Saúde, e criado pela LEI
MUNICIPAL N° 153/91 de 29 de Novembro de 1991;

O Conselho Municipal de Saúde de Iporã-Pr, no uso de suas
atribuições legais que lhe confere a LEI N° 8.080 de 19 de Setembro
de 1990, LEI N° 8.142 de 28 de Dezembro de 1990, RESOLUÇÃO

453/2012 do Conselho Nacional de Saúde, e criado pela LEI
MUNICIPAL N° 153/91 de 29 de Novembro de 1991; O Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Iporã - PR, no uso

de suas atribuições legais emite parecer.
Resolve:
Art. 1® Aprova, o credenciamento da especialidade em

O Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Iporã - PR, no uso
de suas atribuições legais emite parecer.
Resolve:

Art. 1° - Aprova, o credenciamento da especialidade em Oftalmologia
na rede de atenção especializada.

Neuropediatra na rede de atenção especializada.

Iporã, 16 de março de 2024

MARCOS ROBERTO PEREIRA

Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Iporã
Iporã, 16 de março de 2024

MARCOS ROBERTO PEREIRA

Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Iporã Publicado por:
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RESOLUÇÃO N°006/2024
GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

RESOLUÇÃO N°003/2024 O Conselho Municipal de Saúde de Iporâ-Pr, no uso de suas
atribuições legais que lhe confere a LEI N° 8.080 de 19 de Setembro
de 1990, LEI N° 8.142 de 28 de Dezembro de 1990, RESOLUÇÃO
453/2012 do Conselho Nacional de Saúde, e criado pela LEI
MUNICIPAL N° 153/91 de 29 de Novembro de 1991;

O Conselho Municipal de Saúde de Iporã-Pr, no uso de suas
atribuições legais que lhe confere a LEI N° 8.080 de 19 de Setembro
de 1990. LEI N® 8.142 de 28 de Dezembro de 1990, RESOLUÇÃO
453/2012 do Conselho Nacional de Saúde, e criado pela LEI
MUNICIPAL N° 153/91 de 29 de Novembro de 1991; O Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Iporã - PR, no uso

de suas atribuições legais emite parecer.
Resolve:

Art. 1° - Aprova, o credenciamento da especialidade em Pediatria na
rede de atenção especializada.

O Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Iporã - PR, no uso
de suas atribuições legais emite parecer.
Resolve:
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